
 

 

COMUNICADO Nº 36, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e 

a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS COMUNICAM o resultado da 1ª 

etapa do Processo Seletivo, na forma do item 3.3 do Edital de Chamamento Público para 

substituição da atual Assessoria Técnica Independente (ATI) às pessoas atingidas pelo 

rompimento da barragem da Mina de Córrego do Feijão nas Regiões 1 (Brumadinho) e 2 

(Betim, Igarapé, Juatuba, Mário Campos, Mateus Leme e São Joaquim de Bicas), publicado 

em 31 de outubro de 2025: 

 

Região 1 - Brumadinho 

 

Nome da Entidade Inscrita CNPJ 
Resultado da 1ª 

Etapa (Habilitação 
para Votação) 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÍCOLA INTERESTADUAL - ADAI 

92.413.350/0001-06 INABILITADA 

ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE DEFESA 
AMBIENTAL E SOCIAL - AEDAS 

 03.597.850/0001-07 INABILITADA 

FUNDAÇÃO ISRAEL PINHEIRO - FIP 00.204.293/0001-29 HABILITADA 

FUNDAÇÃO MOVIMENTO DIREITO E 
CIDADANIA - MDC 

02.475.083/0001-09 INABILITADA 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO E 
PESQUISA – IBGP 

13.761.170/0001-30 INABILITADA 

INSTITUTO DE REFERÊNCIA EM 
RESÍDUOS - IRR 

11.057.711/0001-19 HABILITADA 

 

 

 



 

 

Região 2 - Betim, Igarapé, Juatuba, Mário Campos, Mateus Leme e São Joaquim de Bicas 

 

Nome da Entidade Inscrita CNPJ 
Resultado da 1ª 

Etapa (Habilitação 
para Votação) 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÍCOLA INTERESTADUAL - ADAI 

92.413.350/0001-06 INABILITADA 

ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE DEFESA 
AMBIENTAL E SOCIAL - AEDAS 

 03.597.850/0001-07 INABILITADA 

FUNDAÇÃO ISRAEL PINHEIRO - FIP 00.204.293/0001-29 HABILITADA 

FUNDAÇÃO MOVIMENTO DIREITO E 
CIDADANIA - MDC 

02.475.083/0001-09 INABILITADA 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO E 
PESQUISA – IBGP 

13.761.170/0001-30 INABILITADA 

 

As razões da INABILITAÇÃO são informadas nesta data a cada uma das entidades. 

As entidades INABILITADAS poderão interpor recurso, podendo, inclusive, juntar 

documentos complementares, durante o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar desta 

publicação, conforme cláusula 4.1. do Edital. 

Fica prorrogado o prazo de recurso disposto na cláusula 4.5. do Edital e no Comunicado nº 

33, de 19 de novembro de 2025, até o dia 02 de dezembro, às 23h59min. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 


